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Decreto n° 001/2020-GP-PMB, de 03 de janeiro de 2020.  
 

Nomeia os Conselheiros Tutelares 
do Município de Bujaru-Pa e dá 
outras providências.  

 
 
   O Prefeito Municipal de Bujaru-Pa, no uso de suas atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, e,  
 
   Considerando o resultado do Processo de Escolha Unificada 
para Conselho Tutelar e objetivando atender a Lei Municipal nº 335/1992 e 
suas alterações, ocorrido no dia 06 de outubro de 2019 e publicado através 
do Edital de Publicação nº 144/2019, de 07 de outubro de 2019; 
 
   Considerando ainda que a remuneração dos Conselheiros é de 
obrigação do Executivo Municipal por meio de recursos do orçamento 
municipal, 
 
   DECRETA 

 
   Art. 1º - Ficam nomeados para a função pública de Conselheiros 
Tutelares do Município de Bujaru, para exercerem o mandato de 04 (quatro) 
anos, no período 10 de janeiro de 2020 à 10 de janeiro de 2024, os senhores 
abaixo discriminados:  
I – JAILSON COSTA DIAS 
II – JEFFERSON JUNIOR DOS SANTOS PERDIGÃO 
III – ROBSON SOUZA DA SILVA 
IV – NEILA SUELI DA COSTA GOMES CORREA 
V – MARIA REGIANE VIEIRA ALBERNÁS 
 
   Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data da sua 
publicação, revogam-se as disposições em contrário. 
 
   Art. 3º - Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Bujaru-Pará, em 03 de janeiro de 2020. 
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Prefeito Municipal 


